
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 2.647, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 
 
Voto 
 

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA – ANEEL, conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso de suas atribuições 
regimentais; de acordo com deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.004575/2009-33, decide  conhecer e, no mérito, negar provimento ao Recurso Administrativo 
interposto pelas empresas São Clemente Geração de Energia Ltda., Sol Energia Ltda., Pró-Energia 
Consultoria Ltda. e Seta Engenharia S.A. em face do Despacho nº 3.076 de 20 de setembro de 2017, 
emitido pela Superintendência de Concessões e Autorizações de Geração - SCG, que revogou os 
Despachos nº 3.446, de 14 de setembro de 2009 - que conferiu o Registro Ativo para desenvolvimento 
dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Jacutinga -,  nº 3.973, de 20 de dezembro de 2010 - 
referente ao respectivo Aceite -, nº 1.699, de 29 de maio de 2015 - que aprovou os Estudos 
apresentados - e nº 2.466, de 30 de julho de 2015, que suspendeu os efeitos deste último Despacho. 
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